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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO NORTE
Autarquia Federal - Lei N" 5,905173

nnr,erónro N" 004/2024lcoNTRoLADoRrA-cERAL/coREN-RN

Assunto: Acompanhamento do Cronogtama anual de desembolso -
Io TrimestrelZ}24

À Controladoria Geral do Cofen

Senhor Controlador,

1. Trata-se da análise do cumprimento do cronograma anual de desembolso referente ao lo

trimestre de2024 apresentada pelo Coren-RN.

2. Torna-se oportuno esclarecer, primeiramente, que tal atribuição encontra-se devidamente

definida na Resolução Cofen n' 53212077, merecendo destaque o teor normatizado em seu artigo 3o,

parágrafos 2o,3o e4" inverbis:

$ 2" A Controladoriq Geral deverá trimestralmente realizar o controle e
acompanhamento do cumprimento do cronogramq anual de desembolso;

$ 3" A Controladoria Gerql ou órgão de controle interno deverá efetuar,

trimestralmente a avøliação das metas mensqis fixadas emitindo relatório
à diretoria, no prazo regimental;

$ 4" Se verificado, ao /ìnal de um trimestre, que a realização dq receita
não comportará o cumprimento das melas, a Controladoria Geral poderá
propor ao Plenário do Cofen medidøs para atingimento das propostas,

3. Análise da realização das metas fixadas no cronograma anual de desembolso referente ao

I o trimestre de 2024, apresentada pelo Coren-RN.

3.1 O Coren-RN realizou 50,72yo das Receitas Totais (atualizada) previstas para todo o

exercício de 2024, em relação ao 1o trimestre de 2024 10,47o/o superior ao previsto inicialmente para

o 1o trimestre conforme o cronograma de desembolso;

Tabela l- Análise Cronograma de Desembolso

b

DIFERENçA DIFERENçA%PREVISÃO trxEcuçÃoGrupos/Elønentos de Dospesa

1,0,47%5.234.207,82Receitas Cor¡entes

106.000,00Receitas de Capital
gr28o/o5.782.4; 4,72 442.t96,905,340,207,82Total das Receltas

887.159,47 84.988,71972.r48,18Pessoal e Encargos Sociais

17,7't%29.500,00
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2.650,00 -1.00,00%Premiações Culturais, Artísticas, Científi cas, Desportivas 2.ó50,00

Material, bem ou serviço para dishibuição gratuita

35.000,00 12.709,90 22.290,10 -63,69%Passagens e Despesas com Locomoção

Serviços de Consultoria

Outros Serviços de Terceiros - Peesoa Física 32.000,00 13.664,r0 r 8.335,90 -57,30%

Locação de Mão-de-Obra 154.104,22 26.052,38 128.05 1,84 -83,09%

Outros Serviços de Terceiros - PessoaJurídica 393.309,89 n'9.293,92 274.015,97 .69,67%

32.374,58 15.943,19 -33,00%Serviços Rolacionados à Tecnologia da Informação 48.317,77

t,269,163,35 1.425,939,40 t56,776,05 12,35%Transfcrênci as In tergovern amentais

Auxílio Alimentação 114.349,98 96.916,02 1.7.433,96 -t5,25%

Obrigações Tributárias e Contributivas I L000,00 8.564,87 2.435,t3 -22,t4%

14.135,60 12.084,t2 2.05t,48 -14,51%Auxílio Transporte

Sentenças Judiciais

t.639,16 -36,43%Despesas de Exercícios Anteriores 4,500,00 2.860,84

7.t54,31 9,96%Indenizações e Restituições 71.859,10 79.013,4t

Investimentos 234.500,00 234.500,00 -100,00%
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Material de Consumo 33.250,00 13. 108,8 I 20.141,r9 -60,58%
(¡

3,2 As despesas incorridas foram menores do que as fixadas no cronograma de desembolso em

(-l9,160/0), sendo as diferenças de cada grupo de contas assim distribuídas:

Tabela 2- Análise Cronograma de Desembolso Despesa

-8,74VoPessoal e Encargos Sociais

Diárias 17,77Yo

Material de Consumo -60,58%

Premiações Culturais, Artisticas, Científicas, Desportivas -100,007¡

Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

-63,69%Passagens e Despesas oom Locomoção

Serviços de Consultoria

-57,30yoOutros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

-83,090/oLocação de Mão-de-Obra

-69,67%Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

-33,004/oServiços Relacionados à Tecnologia da Informação

12,35%Transferências Intergovernamentais

-15,25YoAuxílio Alimentação

-22,14YoObrigações Tributárias e Contributivas

-l4,5lo/oAuxílio Transporte

Sentenças Judicíais

-36,43YoDespesas de Exercícios Anteriores

9,96%Indenizações e Restituições

-100;00%Investimentos
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4. CONCLUSÃO

Com base no controle e acompanhamento da Execução Orçamentaria e Financeira,

bem como no Cronograma Anual de Desembolso, conforme detalhado neste relatório

analítico (receitas e despesas) do Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do

Norte (Coren-R1ÿ, conclui-se o seguínte:

a) A arrecadação totalizou R$ 5.782.404,72, representando um alcance de 50,72o/o do

orçamento atualizado para todo o exercício.

b) A arrecadaçáo das receitas no 1o trimestre foi 50,72o/o superior à previsão inicial,

conforme o cronograma anual de desembolso (Tabela 1).

c) As despesas apresentaram uma redução de 19,16To em relação ao previsto no cronograma

de desembolso, equivalendo a R$ 655.304,27 a menos entre as despesas previstas e

executadas.

d) O Coren-RN está dentro da previsibilidade das despesas para o 1o trimestre.

e) O fechamento do 1o trimestre de 2024 foi superavitário em R$ 548.196,90,

correspondendo a um superávit de 7I0,47Yo (Tabela 1).

f) Diante das informações apresentadas, o Coren-RN encontra-se com as contas equilibradas,

com alinhamento entre receitas e despesas, havendo excesso de arrecadação e redução de

despesas verificados no 1o trimestre de 2024.

g) Todas as informações foram extraídas dos relatórios contábeis elaborados pela

Contabilidade e do relatório do Cronograma Anual de Desembolso encaminhado pelo Setor

Financeiro.

h) É necessário atentar-se à publicação deste relatório na Lei de Acesso à Informação (LAI)

para cumprimento da Resolução Cofen.

i) Conclui-se que as metas foram atingidas.

Isleide do Nascimento Campos
Controlador-Geral do COREN-RN
Portaria COREN/RN N" 009/2021

e)

Natal,03 de junho de2024


